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FUNCIONÁRIO 

LEI Nº 865/99 

SÚMULA:- Autoriza o Executivo Municipal a 
Desafetar parte de via pública, para fins de 
ampliação industrial. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, JULIO 
BIFON, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Executivo 
Municipal 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a Desafetar parte da Rua SUL, no trecho compreendido entre a Rua Leste 
até a Linha Férrea, numa metragem de 1.879,20 m2; a Rua LESTE, em toda a sua 
extensão, numa metragem de 516,00 m2. e a Rua NORTE, em toda a sua extensão, 
numa metragem de 2.066,81 m2, num total de 4.462,01 m2, no Jardim Perimetral, neste 
Município. 

Parágrafo único - As áreas de terras referidas neste 
artigo, destinar-se-ão à ampliação de área industrial. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 19 de dezembro de 1999. 
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